PARECER Nº 67, DE 2003.

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 365, DE 1997


De autoria da nobre Deputada Mariângela Duarte, o Projeto de Lei nº 365, de 1997, acrescenta dispositivo ao artigo 9º da Lei nº 6.556, de 30 de novembro de 1989, que dispõe sobre a celebração de convênios para programas habitacionais da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano – CDHU, a fim de que os Conselhos Estaduais e Municipais de Habitação aprovem, previamente, os programas habitacionais dos respectivos convênios celebrados.


Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes a 97ª e 99ª Sessões Ordinárias (de 02/07 a 05/08/97), a proposição não recebeu emendas ou substitutivos.


Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para análise sob o aspecto constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto pelo artigo 31, §1º da IX Consolidação do Regimento Interno. Não tendo aquele órgão técnico se manifestado a respeito da matéria, foi designado relator especial.


Por força do despacho da Presidência desta Casa, fomos designados Relator Especial em substituição à Comissão de Constituição e Justiça.


Analisando a propositura, constata-se que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III e 24 “caput” da Constituição Estadual, e 146 do Regimento Interno.


Desta forma, o projeto de lei em exame encontra-se em condições de ser aprovado, no que diz respeito aos aspectos que cumpre este Relator analisar.


Assim, inexistindo óbices jurídicos ou legais, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 365, de 1997.


a) Paulo Teixeira – Relator Especial

